
   Executivo 4 QUINTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2010

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159456

PORTARIA: 487/2010
Objetivo: Participar de reuniões juntamente com técnicos da 
Petrobrás para a implementação do Programa de Biodiesel.
Fundamento Legal: Dec.734/1992.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tailândia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541919953/Cleber de Souza Oliveira (Assessor) / 7.5 diárias 
(Completa) / de 10/09/2010 a 17/09/2010
541919953/Cleber de Souza Oliveira (Assessor) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 20/09/2010 a 24/09/2010<br
Ordenador: Celene Maria de Oliveira Brito

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159473

TERMO ADITIVO: 1
Data de Assinatura: 17/09/2010
Valor: 45.600,00
Vigência: 21/09/2010 a 20/09/2011
Justificativa: Prorrogação de Consultoria de Comunicação por 
igual período de 12 meses
Contrato: 46/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04122123348680000           339035              0131000000          Estadual
Contratado: GIOVANA LOBATO ZANNI
Endereço: R dos Pariquis, Bairro: Batista Campos, 2107
CEP. 66035-370 - Belém/PA
Complemento: Apto. 101
Ordenador: IGOR MAURÍCIO FREITAS GALVÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159514

PORTARIA Nº. 489/2010/NGPR
BELÉM, 21 DE SETEMBRO DE 2010.

A COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS no 
exercício de suas atribuições legais, estabelecida pela portaria 
n°.457 de 29 de setembro de 2009 e de acordo com o processo 
nº. 138980/2010.
RESOLVE:
CONCEDER 1(uma ) diária ao colaborador eventual Frederico 
de Azevedo Nascimento, CPF: 813.766.185-91, para custear 
despesas com viagem ao município de Xinguara e Sapucaia/PA, 
nos dias 24/09 e 27/09/2010, com o objetivo de apresentar o 
programa Pará Rural para as Associações, bem como realizar 
levantamento de necessidades  nas referidas comunidades 
desses municípios.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Celene Maria de Oliveira Brito.
Coordenadora de Administração e Finanças

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159519

PORTARIA Nº488/2010/NGPR
BELÉM, 21 DE SETEMBRO DE 2010.

A COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício de suas atribuições legais, estabelecida pela 
PORTARIA Nº. 457 de 29 de setembro de 2009 e de acordo com 
o processo nº. 139000/2010.
RESOLVE:
CONCEDER 15,5 (quinze e meia) diárias a colaboradora 
eventual Erika Gleyciane Valente do Couto Tavares, 
CPF: 055.6234.652-89, para custear despesa com viagem 
ao município de Tailândia/PA, no período 10 a 25/09/2010, 
Objetivando participar de reuniões juntamente com técnicos 
da Petrobrás para a implantação do Programa Nacional de 
Biodiesel.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CELENE MARIA DE OLIVEIRA BRITO
Coordenadora de Administração e Finanças

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159560

UNIDADE: Núcleo de Gerenciamento do Pará Rural
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°007/2010 para Contratação 
de Empresa para prestação de Serviços automotivos para 
Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento e 
substituição de peças e componentes originais, lubrificação, 
troca de óleo e serviço de guincho para a frota de veículos tipo 
Pick up do NGPR.
Onde se lê:
Data da abertura: 21/09/2010
Leia-se:
Data da abertura: 06/10/2010

AVISO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159554
TERMO DE REFERÊNCIA 018/2010

O Programa Pará Rural, executado pelo Governo do Estado do 
Pará, no âmbito do Acordo de Empréstimo 7414-BR, assinado 
em novembro de 2007, junto ao Banco Mundial, torna público 
que se encontra aberto até o dia 04 de outubro de 2010, o 
processo seletivo de Consultoria Individual (pessoa física), 
“Para Apoio à Área de Tecnologia da Informação do 
Programa Pará Rural”. Os Requisitos mínimos necessários 
são: Curso superior completo em Processamento de Dados, 
Rede de Computadores, Análise de Sistemas, Sistemas 
de Informação, Ciência da Computação, Engenharia da 
Computação ou afins; Experiência comprovada de, no mínimo, 
02 (dois) anos em setor de Tecnologia da Informação nas áreas 
de Gerência de Redes e Suporte; e Boa comunicação verbal 
e capacidade de expor idéias de forma eficaz e clara. Esta 
atividade é referente ao Componente D – Administração 
e Gerenciamento do Programa, descrita no Termo de 
Referência 018/2010. Todo o processo seletivo seguirá 
o que determina as Diretrizes de Seleção e Contratação de 
Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial publicada em 
maio de 2004 e revisada em outubro de 2006. A solicitação 
de recebimento do Termo de Referência da Consultoria e 
documentos relacionados, bem como o envio de currículos pode 
ser solicitada pelo e-mail: consultoria@ngpr.pa.gov.br. Não 
poderão participar funcionários de órgão públicos municipais, 
estaduais ou federais conforme legislação em vigor.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159363

PORTARIA Nº 030/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR o servidor LUSINALDO DOS SANTOS 
MONTEIRO, Matricula nº 54188836/2, como responsável pela 
fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 014/2009 
firmado entre SEIR e PRODEPA, considerando o art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. Caberá ao servidor designado neste ato, 
a obrigação de anotar em registro todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, devendo sugerir 
o que for necessário à manutenção da qualidade dos serviços 
contratados.
II.      DESIGNAR a servidora ANDREA KARINA AZEVEDO 
MELO, Matricula nº 57224762/1, como sua substituta eventual.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilton César Almeida Queiroz
Secretário de Estado de Integração Regional

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159360

PORTARIA Nº 029/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR a servidora ANDREA KARINA AZEVEDO 
MELO, Matricula nº 57224762/1, como responsável pela 
fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 013/2009 
firmado entre SEIR e ECT, considerando o art. 67 da Lei nº 
8.666/93. Caberá a servidora designada neste ato, a obrigação 

de anotar em registro todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, devendo sugerir o que for necessário à 
manutenção da qualidade dos serviços contratados.
II.      DESIGNAR o servidor LUSINALDO DOS SANTOS 
MONTEIRO, Matricula nº 54188836/2, como seu substituto 
eventual.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilton César Almeida Queiroz
Secretário de Estado de Integração Regional

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159354

PORTARIA Nº 026/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR a servidora CLAUDIA DE MORAES REGO 
HESKETH, Matricula nº 25607/1, como responsável pela 
fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 008/2009 
firmado entre SEIR e BOEING VIAGEM TURISMO, considerando 
o art. 67 da Lei nº 8.666/93. Caberá a servidora designada 
neste ato, a obrigação de anotar em registro todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, devendo 
sugerir o que for necessário à manutenção da qualidade dos 
serviços contratados.
II.      DESIGNAR o servidor RODRIGO MALCHER HENRIQUES, 
Matricula nº 57209395/1, como seu substituto eventual.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilton César Almeida Queiroz
Secretário de Estado de Integração Regional

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159368

PORTARIA Nº 031/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR o servidor LUSINALDO DOS SANTOS 
MONTEIRO, Matricula nº 54188836/2, como responsável pela 
fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 015/2009 
firmado entre SEIR e PRODEPA, considerando o art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. Caberá ao servidor designado neste ato, 
a obrigação de anotar em registro todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, devendo sugerir 
o que for necessário à manutenção da qualidade dos serviços 
contratados.
II.      DESIGNAR a servidora ANDREA KARINA AZEVEDO 
MELO, Matricula nº 57224762/1, como sua substituta eventual.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilton César Almeida Queiroz
Secretário de Estado de Integração Regional

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159381

PORTARIA Nº 032/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR a servidora ROSELY OLIVEIRA NEVES, 
Matricula nº 5369886/2, como responsável pela fiscalização e 
acompanhamento do Contrato nº 005/2010 firmado entre SEIR 
e A.H.T DOS SANTOS - ME, considerando o art. 67 da Lei nº 
8.666/93. Caberá a servidora designada neste ato, a obrigação 
de anotar em registro todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, devendo sugerir o que for necessário à 
manutenção da qualidade dos serviços contratados.
II.      DESIGNAR o servidor JOEL ALMEIDA DE MATOS, 
Matricula nº 3207471/2, como seu substituto eventual.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nilton César Almeida Queiroz
Secretário de Estado de Integração Regional

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 159384

PORTARIA Nº 033/2010 – GAB/SEIR                                
BELÉM, 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Estado de Integração Regional, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 7.024 de 24 
de julho de 2007.
RESOLVE:
I.      DESIGNAR o servidor JOEL ALMEIDA DE MATOS, 
Matricula nº 3207471/2, como responsável pela fiscalização e 
acompanhamento do Contrato nº 007/2010 firmado entre SEIR 
e IOEPA, considerando o art. 67 da Lei nº 8.666/93. Caberá 


